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R. Benedito Augusto do Nascimento, 301- JARDIM PILAR, MAUÁ, SP, CEP 09370-060,
FONE 4514-2808, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE WWW.MAUA.SP.GOV.BR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE  CULTURA, ESPORTES E LAZER.
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E DE LAZER

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO OFICIAL DE
INTEGRANTES E GRUPOS DA COMUNIDADE ESPORTIVA E DE LAZER DO

MUNICÍPIO DE MAUÁ/SÃO PAULO

A Prefeitura do Município de Mauá, através da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer,
em observância Lei n.º 4.977 de 22 de agosto 2014, torna pública, para conhecimento dos
interessados, a abertura de inscrições para formação de cadastro oficial de integrantes e
grupos da  comunidade esportiva  e  de lazer  do  município,  a  fim de viabilizar  o  rol  e
legitimar aqueles que pretendam compor o grupo representativo da sociedade civil  no
Conselho Municipal de Esportes e de Lazer.
Poderão  se  cadastrar  todos  os  interessados,  pessoa  física  ou  representante  de
instituições esportivas e de lazer, domiciliados na cidade de Mauá ou que comprovem
vínculo.
Para realizar seu cadastramento as entidades esportivas e de lazer deverão acessar o
site da Prefeitura de Mauá www.maua.sp.gov.br, acessar o formulário-padrão (anexo a
este edital), preencher, imprimir e assinar (responsável legal) em duas vias e juntar toda a
documentação exigida (conforme abaixo):
 
1. Cópia do Estatuto Social (atualizado);
2. Cópia da Ata de Posse da atual diretoria;
3. Cópia do CNPJ;
4. Cópia de comprovante de endereço da entidade;
5. Cópia do Alvará de Funcionamento (vigente);
6. Cópias das certificações informadas no formulário (se tiver);
7. RELATÓRIO  CIRCUNSTANCIADO  -  referentes  às  atividades  realizadas  em  2013/

2014, destacando:

1) Descrição resumida de cada ação, projeto ou evento realizado: modalidades, público
alvo, objetivos;

2) Local e data de cada atividade informada no relatório;

3)  Anexos:  documentos  comprobatórios  de  cada  atividade  informada  –  relatórios  de
execução  ou  cumprimento  de  objeto/metas,  material  publicitário/divulgação  (cartazes,
panfletos,  folders,  releases de imprensa, recortes de jornais, fotos, súmulas, tabelas de
jogos, lista de presença e similares).

O cadastro terá início após a publicação deste edital, e manterá constante atualização.
Esclarecemos que somente membros cadastrados até 60 (sessenta) dias antes do pleito
de eleição do Conselho Municipal de Esportes e Lazer terão direito a participação e voto,
bem como a editais que contemplem qualquer Projeto Esportivo e de Lazer.
Os  interessados  deverão  entregar  a  documentação  cadastral  no  Poliesportivo  Celso
Daniel, situado na Rua Fabio José Delpoio, 123 – Vl. Noêmia, das 9h às 12h e das 14h às
16h30 de segunda a sexta-feira, no período de 20 a 31 de outubro.

Mauá, 13 de outubro de 2014.

                               Waldir Luiz da Silva
                                Secretário de Cultura, Esportes e Lazer

http://www.maua.sp.gov.br/

